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 DECRETO N.º 205/2021, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.  
 
EMENTA: “Dispõe sobre convocação para V 
Conferência Municipal de Saúde de Urandi.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, e considerando o que foi deliberado 
pelo Conselho Municipal de Saúde em sua 3ª Reunião Ordinária/2021, realizada no dia 28 de 
Setembro de 2021. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica convocada a V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
URANDI, a ser realizada no dia 24 de novembro de 2021, com o tema: “O SUS que queremos: 
desafios de hoje e perspectivas do amanhã.” 
 

Art. 2º - A V Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde de Urandi. 
 

Parágrafo único - À Secretaria Municipal de Saúde caberá a Coordenação da 
supracitada Conferência. 
 

Art. 3º - A V Conferência Municipal de Saúde será precedida das Pré-conferências 
locais, a serem realizadas no período de 06 a 21 de outubro de 2021. 
  

Art. 4º - O Regimento Interno da V Conferência Municipal de Saúde será aprovado 
pelo Conselho Municipal de Saúde e editado mediante Portaria do Secretário Municipal de Saúde. 
 

Art. 5º - As despesas com a organização e realização da V Conferência Municipal 
de Saúde correrão por conta de recursos orçamentários consignados ao Fundo Municipal de Saúde. 
 

Art. 6º -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 05 de outubro de 2021. 
 
 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 


